
Nº 632, quarta-feira, 30 de abril de 2025 

 

3 

 

Nº 685, de 25 de novembro de 2025 

 
BOLETIM 
DE SERVIÇO 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 Nº 685, terça-feira, 25 de novembro de 2025 

 

2 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MARIA BANDEIRA DE MELLO 

Av. José Rodrigues Alves, 305 – Edmilson Cavalcante  

CEP: 58.900-000 | Cajazeiras - PB | Telefone: (83) 3532-4750|   

Site: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hujb-ufcg 

 

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 

Ministro da Educação 

 

ADEMAR ARTHUR CHIORO DOS REIS    

Presidente 

 

LUIZ JARDELINO DE LACERDA NETO 

Superintendente  

 

PATRICÍA LOPES OLIVEIRA 

Gerente de Atenção à Saúde Substituta  

 

 PAULO XAVIER PAMPLONA  

Gerente Administrativo  

 

JOSE FERREIRA LIMA JUNIOR 

         Gerente de Ensino e Pesquisa 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hujb-ufcg


 Nº 685, terça-feira, 25 de novembro de 2025 

 

3 

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA ........................................................................................................................ 4 

RECONDUÇÃO PAS ........................................................................................................................ 4 

Portaria-SEI nº 325, de 19 de novembro de 2025. ............................................................................ 4 

REMANEJAMENTO ......................................................................................................................... 4 

Portaria-SEI nº 328, de 24 de novembro de 2025. ............................................................................ 4 

ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO ...................................................................... 5 

Portaria-SEI nº 329, de 24 de novembro de 2025. ............................................................................ 5 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFE DA UNIDADE DE SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO 

TRABALHO ...................................................................................................................................... 6 

Portaria-SEI nº 330, de 25 de novembro de 2025. ............................................................................ 6 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFE DA UNIDADE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE .................. 7 

Portaria-SEI nº 331, de 25 de novembro de 2025. ............................................................................ 7 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFE DE FARMÁCIA CLÍNICA E DISPENSAÇÃO FARMACÊUTICA8 

Portaria-SEI nº 332, de 25 de novembro de 2025. ............................................................................ 8 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFE DE SETOR DE CONTRATUALIZAÇÃO E REGULAÇÃO ......... 10 

Portaria-SEI nº 333, de 25 de novembro de 2025. .......................................................................... 10 

REGIMENTO DA COMISSÃO DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO .......................................... 11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Nº 685, terça-feira, 25 de novembro de 2025 

 

4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECONDUÇÃO PAS  

 

Portaria-SEI nº 325, de 19 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande, no uso da competência que lhe confere o Art. 19 da Norma Operacional de Con-

trole Disciplinar da Ebserh, Resolve:  

Art. 1º Reconduzir por 60 (sessenta) dias, o Comissário de Processo Administrativo Sanciona-

dor designado pela Portaria nº 128, de 23 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

Extraordinário nº 637, de 23 de maio de 2025, para conclusão dos trabalhos referente ao Pro-

cesso nº 23771.002395/2024-35, ante as razões apresentadas na Solicitação 55447018.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor em 02/12/2025. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto  

 

REMANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 328, de 24 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e con-

siderando os autos do processo nº 23771.009526/2025-96, resolve: 

Art. 1º Remanejar o (a) empregado (a) MARIA RANIELE ALVES LEITE, Técnico em En-

fermagem, matrícula SIAPE nº 128****, da Unidade da Clínica Médica - UCM, para a Unidade 

de Clínica Cirurgia - UCIR, do Setor de Cuidados Especializados - STESP, da Divisão Médica, 

junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade 

Federal de Campina Grande, filial da EBSERH, a partir do dia 01/11/2025, até ulterior deli-

beração. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



 Nº 685, terça-feira, 25 de novembro de 2025 

 

5 

Art. 3º Convalidam-se os atos praticados pela empregada a partir da data do remanejamento. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto  

 

ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO  

 

Portaria-SEI nº 329, de 24 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria-SEI nº 152 de 11 de 

março de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025, conside-

rando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 

da presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando o constante no Processo 23771.006562/2022-55, resolve:  

Art. 1º Alterar a Comissão de Planejamento e Acompanhamento de Obras, do Hospital Uni-

versitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Campina Grande – HUJB/UFCG, filial 

Ebserh, designada pela Portaria-SEI nº 201, de 30 de julho de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço nº 560, de 30 de julho de 2024, que passará a ser composta pelos empregados abaixo 

relacionados:  

 

I. Lorena Lorraine Oliveira Albuquerque, SIAPE 312****, Chefe do Setor de Infraestru-

tura Física (Coordenadora); 

II. José Neto da Silva, SIAPE 305****, Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar (Coordenador Substituto); 

III. Arthuci Francis Pereira Lima, SIAPE 349****, Engenheiro Eletricista; 

IV. Renato Araújo Barros, SIAPE 133****, Engenheiro Mecânico; 

V. Marcos Vinícius Sampaio, SIAPE 131****, Engenheiro Clínico; 

VI. Dannylo Soares Paiva, SIAPE 330****, Engenheiro Civil; 

VII. Mayara da Costa Cordeiro, SIAPE 339****, Arquiteta; 

VIII. Rayvon Soares Santos, SIAPE 303****, Técnico em Segurança no Trabalho; 

IX. Tereza Raquel Fernandes Torres Gonçalves, SIAPE 226****, Representante da Gerên-

cia de Ensino e Pesquisa; 

X. Mikaelle Ysis da Silva, SIAPE 305****, Representante da Gerência de Atenção à Sa-

úde; 

XI. David Oliveira Lopes, SIAPE 120****, Representante da Superintendência; 
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XII. Ana Carla Lopes Silva Bezerra, SIAPE 113****, Representante da Hotelaria; 

XIII. Érica Carneiro Ricarte, SIAPE 337****, Coordenador do Núcleo de Segurança do Pa-

ciente; 

XIV. Raisa Barbosa de Andrade SIAPE 228****, Coordenador da Comissão de Controle de 

Infecções Hospitalares. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUN-

ÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DA UNIDADE DE SAÚDE OCUPACIONAL E SE-

GURANÇA DO TRABALHO 

 

Portaria-SEI nº 330, de 25 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025 Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Eb-

serh, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos 

do processo nº 23771.009483/2025-49, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, do Hos-

pital Universitário Júlio Bandeira. 

Candidato Situação Motivação 

***.636.174-** 
Classificado/Selecionado para se-

gunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios 

de participação da 2ª Fase do Processo 

Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.597.034-** Não classificado 
Requisito obrigatório V - Registro 

profissional 
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Art. 2º O prazo de recurso são de 02 (dois) dias corridos, a contar da data de publicação desta 

portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.hujb@eb-

serh.gov.br com o título “RECURSO – 1ª FASE Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional 

e Segurança do Trabalho”. 

Art. 3º O extrato da pontuação será enviado de forma individual para cada um dos candidatos 

via e-mail institucional. 

Art. 4º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUN-

ÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DA UNIDADE DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE 

 

Portaria-SEI nº 331, de 25 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025 Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Eb-

serh, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos 

do processo nº 23771.009489/2025-16, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente, do Hospital Universitário Jú-

lio Bandeira. 

Candidato Situação Motivação 

***.271.773-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

***.985.253-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

mailto:comise.hujb@ebserh.gov.br
mailto:comise.hujb@ebserh.gov.br
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***.588.224-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

***.597.034-** Classificado 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação 

***.802.344-** 

Classificado 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação 

***.409.714-** 
Não classificado/inscrição in-

deferida 

Art. 4 da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre os requisitos mí-

nimos obrigatórios 

  

Art. 2º O prazo de recurso são de 02 (dois) dias corridos, a contar da data de publicação desta 

portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.hujb@eb-

serh.gov.br com o título “RECURSO – 1ª FASE Chefe da Unidade da Criança e do Adoles-

cente”. 

Art. 3º O extrato da pontuação será enviado de forma individual para cada um dos candidatos 

via e-mail institucional. 

Art. 4º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUN-

ÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE FARMÁCIA CLÍNICA E DISPENSAÇÃO 

FARMACÊUTICA 

 

Portaria-SEI nº 332, de 25 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

mailto:comise.hujb@ebserh.gov.br
mailto:comise.hujb@ebserh.gov.br
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2025 Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Eb-

serh, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos 

do processo nº 23771.009494/2025-29, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica do Hospital Univer-

sitário Júlio Bandeira. 

Candidato Situação Motivação 

***.757.764-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

***.229.993-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

  

Art. 2º O prazo de recurso são de 02 (dois) dias corridos, a contar da data de publicação desta 

portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.hujb@eb-

serh.gov.br com o título “RECURSO – 1ª FASE Chefe de Farmácia Clínica e Dispensação 

Farmacêutica”. 

Art. 3º O extrato da pontuação será enviado de forma individual para cada um dos candidatos 

via e-mail institucional. 

Art. 4º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

 

 

 

 

 

mailto:comise.hujb@ebserh.gov.br
mailto:comise.hujb@ebserh.gov.br
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RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUN-

ÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SETOR DE CONTRATUALIZAÇÃO E REGU-

LAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 333, de 25 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025 Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Eb-

serh, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos 

do processo nº 23771.009498/2025-15, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe Setor de Contratualização e Regulação, do Hospital Universitário Júlio 

Bandeira. 

Candidato Situação Motivação 

***.597.313-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 4ª classificação) 

***.315.724-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 4ª classificação) 

***.588.224-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 4ª classificação) 

***.551.843-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 4ª classificação) 
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***.597.034-** Classificado 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 4ª classificação) 

***.750.673-** Classificado 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-

SERH, que dispõe sobre critérios de parti-

cipação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 4ª classificação) 

  

Art. 2º O prazo de recurso são de 02 (dois) dias corridos, a contar da data de publicação desta 

portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.hujb@eb-

serh.gov.br com o título “RECURSO – 1ª FASE Chefe Setor de Contratualização e Regu-

lação”. 

Art. 3º O extrato da pontuação será enviado de forma individual para cada um dos candidatos 

via e-mail institucional. 

Art. 4º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

 

REGIMENTO DA COMISSÃO DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

 

Anexo (REG.CMC.V.1)  

Acesse aqui o Regimento da Comissão De Mediação e Conciliação. 
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